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SISTEMA DE VALIDAÇÃO  DOS INGRESSANTES PELA 
POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

 
1. CARACTERIZAÇÃO      

A Secretaria de Ações Afirmativas e Diversidades (SAAD) da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC) tem como missão desenvolver ações institucionais, pedagógicas e acadêmicas 
direcionadas a ações afirmativas e de valorização das diversidades na Universidade. 

Entende-se por ações afirmativas uma série de medidas voltadas a grupos de pessoas que 
se encontram em condição de exclusão social. O objetivo das ações afirmativas é atuar frente as 
desigualdades e segregações, de forma a reduzir a existência de grupos privilegiados e grupos 
marginalizados na sociedade, ou seja, busca-se uma composição diversificada onde não haja o 
predomínio de raças, etnias, religiões, gênero, condição financeira dentre outros.  

A forma de tratar a questão está amparada por políticas que propiciam uma maior 
participação destes grupos discriminados na educação, na saúde, no emprego, na aquisição de 
bens materiais, em redes de proteção social e de reconhecimento cultural. Essas políticas preveem 
a aplicação de recursos em benefício de pessoas pertencentes a grupos discriminados e vitimados 
pela exclusão socioeconômica.  

Diversas medidas podem ser classificadas como ações afirmativas, dentre elas o 
incremento da contratação e promoção de membros de grupos discriminados no emprego e na 
educação por via de metas, cotas, bônus  ou fundos de estímulo; bolsas de estudo; empréstimos e 
preferência em contratos públicos; determinação de metas  ou cotas mínimas de participação na 
mídia, na política e outros âmbitos; reparações financeiras; distribuição de terras e habitação; 
medidas de proteção a estilos de vida ameaçados; e políticas de valorização identitária. 

Pode-se considerar então medidas que englobam tanto a promoção da igualdade material 
e de direitos básicos de cidadania como também formas de valorização étnica e cultural. Esses 
procedimentos podem ser de iniciativa e âmbito de aplicação público ou privado, e adotados de 
forma voluntária e descentralizada ou por determinação legal. 

Na Universidade, a ação afirmativa é entendida como uma política cujo objetivo é 
assegurar o acesso à educação daqueles membros de grupos que, na ausência dessa medida, 
permaneceriam excluídos. Nesse sentido, seu principal objetivo é combater desigualdades e criar 
oportunidades de acesso e manutenção da condição de estudante universitário, com isso 
buscando uma composição mais representativa do perfil demográfico da sociedade e permitindo a 
criação de um futuro melhor a milhares de jovens que de outra forma não teriam condições de 
buscar melhor condição de vida. 
 

2. PROCESSO DE VALIDAÇÃO 
 Com vistas a oferecer a melhor condição de selecionar e validar os requerimentos aos 
programas de validação, atendendo a legislação aplicável e incorporando as adaptações impostas 
pela pandemia, foi desenvolvido o SISVALIDA – Sistema de validação dos requerimentos de 
candidatos aos programas de ações afirmativas. 

 Este manual tem por objetivo orientar os candidatos na utilização correta das 
funcionalidades, permitindo que cumpram o passo a passo, apresentando as informações e 



documentos exigidos por lei para a correta caracterização de suas condições. Além disso segue 
com os cuidados referentes ao distanciamento para evitar o contágio da COVID 19. 

 Diversos profissionais da UFSC se dedicaram a produzir o documento da maneira mais 
adequada possível, atentos às dificuldades por que passam os candidatos, mas sem negligenciar os 
aspectos regulatórios. Casos especiais ou problemas gerados nas funcionalidades do sistema serão 
tratadas com toda atenção pela equipe da SAAD. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

2.1 Acesso ao SISVALIDA 
Em 2021, a Validação será realizada em ambiente informatizado. Os 

candidatos deverão acessar o Sistema de Validação por meio do seguinte 
endereço eletrônico: https://sisvalida.ufsc.br/validacao/login.php 

 

 
 

Os candidatos deverão cadastrar-se no Sistema de Validação, informando o 
CPF e criando uma senha. 

 
Ao clicar em “Não é cadastrado? Cadastre-se aqui”, aparecerá a seguinte 

tela:  

 
Insira seu CPF e clique em cadastrar, como demonstrado na imagem acima. 

 



 
          Preencha as informações do cadastro e o campo de senha. 

   

 
 

Atenção! É fundamental informar o e-mail corretamente, ou seja, o e-mail 
informado deve ser um e-mail pessoal de sua preferência.  

Ao clicar em “Cadastrar”, surgirá a mensagem informando a necessidade 
de confirmar a leitura da respectiva portaria, constando inclusive um link, 
denominado “aqui” para acessar a respectiva portaria para leitura e ciência das 
exigências. 

Confira na imagem abaixo. 



 
 

               
Ao clicar em “Cadastrar”, caso as informações necessárias tenham sido 

atendidas, aparecerá a mensagem seguinte: 

               
 

Observe que a mensagem informa que foi enviado e-mail para o endereço 
eletrônico informado anteriormente. Acesse o e-mail para validar seu cadastro.  

 
O assunto do e-mail será: “Validação de E-mail- SISVALIDA”. Abra a 

mensagem e clique no link enviado. (Em caso de não recebimento, verifique a 
caixa de “spam”). 

 



Caso você tenha esquecido sua senha, é possível redefini-la clicando em 
“esqueci minha senha” na página inicial do 
sistema: https://sisvalida.ufsc.br/validacao/login.php     

 

 
 

Após clicar no link enviado, os candidatos serão informados que o cadastro 
foi validado com sucesso e poderão acessar o sistema, informando o CPF e a 
senha cadastrada, como na imagem abaixo: 

 
 

 

 

 

 



 
 

Ao efetuar o login, informando CPF e senha, o SISVALIDA apresentará a 
seguinte tela: 

 
 

Verifique se seus dados pessoais estão preenchidos corretamente. Caso 
necessário, será possível efetuar correções clicando em “Editar Cadastro”. 

Ainda na mesma tela, escolha a modalidade de validação nas abas: 
Validação de Renda, Validação PPI, Validação Deficiência. Caso você precise 
encaminhar os documentos para mais de uma Comissão de Validação, faça o 
preenchimento e inclusão dos documentos nas abas correspondentes, uma de 
cada vez.  

 



3. Modalidades de Validação  
As validações ocorrem nas seguintes modalidades:  

 Validação de Renda;  
 Validação PPI e  
 Validação de Candidatos com Deficiência.  

A validação PPI se divide em dois tipos diferentes de validação: PPN 
(Pretos, Pardos e Negros) e Indígenas e Quilombolas. 

 
3.1 Validação de Renda 

 

Ao clicar na modalidade “Validação de Renda”, aparecerá a tela referente 
ao “Questionário”, o qual deverá ser respondido pelo candidato e após, clicar em 
“Responder”. 

 
Após o questionário ter sido respondido, ao clicar novamente na aba 

“Validação de Renda” surgirá a tela com “Informações Importantes”.  

 



 
 

Leia-as com atenção e providencie os documentos exigidos seguindo essas 
informações. Para sair da tela, clique em fechar. 

Em seguida aparecerá a tela de Identificação do Grupo Familiar e 
da Renda. 

Ao lado do nome do candidato, clique no botão de “Documentos Gerais”. 

 
 

Importante lembrar que os documentos a serem inseridos devem estar no 
formato PDF, ou seja, único formato aceito pelo sistema SISVALIDA. 

 

 
 



 

Para inseri-los, clique em ”Procurar”.  

Automaticamente será aberta uma janela para que seja possível localizar o 
documento, que já deverá ter sido salvo em seu computador.  

 

Observe a figura acima: Clicando no ícone        é possível obter explicações 
sobre o documento. Utilize-o se tiver dúvidas.    

Certifique-se de ter inserido todos os documentos assinalados com *, ou 
seja, os documentos obrigatórios. Em seguida clique em “Incluir Documentos”.    

 
 

Caso os documentos Gerais do Candidato tenham sido inseridos em sua 
totalidade, aparecerá a seguinte mensagem: 

 

 

                         

 

? 



 
 

 
O sistema voltará para a tela de Validação de Renda - Identificação do 

Grupo Familiar e da Renda. Você irá observar que aparecerá um sinal de acerto 
na cor verde ao lado do botão Documentos Gerais, que indica que não há 
pendências com estes documentos.   

Caso você perceba que enviou um arquivo ou mais de forma errônea, é 
possível excluir um ou mais documentos já inseridos clicando em “Documentos 
Gerais”. 

 

 
 

 

Porém, se os documentos Gerais do Candidato, assinalados como 
obrigatórios, não tiverem sido inseridos, ao clicar em incluir documentos, o 
SISVALIDA demonstrará os documentos faltantes. 

 



 
Acrescente os documentos faltantes e clique novamente em “Incluir 

Documentos”.   

Surgirá a mensagem “os arquivos foram enviados com sucesso”. 

 
Observe que a caixa intitulada como “Documentos Gerais” ficará assinalada com 
a cor verde, indicando que todos os documentos foram incluídos.  



 
 

 
Identifique as pessoas que compõe seu grupo familiar. Para inseri-los, basta 

clicar no botão “Adicionar Familiar”. 

Ao clicar neste botão, abrirá nova aba, para que você preencha as 
informações do familiar.  

Após o preenchimento, clicar no botão “Inserir”. 

 
 

 

Você deverá repetir este procedimento até inserir todos os membros de sua 
família na planilha.   

Importante: você deverá inserir todas as pessoas, incluindo crianças e 
adolescentes.  



Após incluir seus familiares, inclua a documentação obrigatória de cada 

familiar, para isso, clique no botão  , conforme indicado na figura abaixo. 

 
 

Deverá aparecer o aviso: “Documentos do familiar “xxxxxx” enviados 
com sucesso. 

 
Repetir esse procedimento com todos os familiares, até que sejam inseridos 

todos os documentos de cada familiar.  



 
 

 
Observe que o status do familiar (es) cujos documentos obrigatórios tenham 

sido inseridos, adquire a cor verde, como a imagem acima. 

Caso entenda que já foram inseridos todos os documentos necessários para 
a análise, tanto do candidato quanto dos respectivos familiares, clicar em 
“Submeter à Comissão”. 

Se houverem pendências, aparecerá a seguinte mensagem como no 
exemplo a seguir: 

           
No exemplo acima, observa-se que consta como pendência o item 

“Documentos dos Familiares”. 



 
Repetir esse procedimento com todos os familiares, até que sejam inseridos 

todos os documentos de cada familiar e só então clicar em “Submeter à 
Comissão”.     

Durante a inserção dos dados tanto do candidato quanto dos familiares, são 
possíveis as seguintes ações: Apagar Registro, Editar Registro e Documentos, 
respectivamente. 

 

 
 

 



 
 

Ao clicar em “Apagar Registro”, surgirá a seguinte mensagem: 

              
 

A fim de corrigir uma informação, utilize o botão “Editar Registro”. Neste 
caso, abrirá novamente a janela para preenchimento dos dados do familiar. 

 
 
Após inserir os documentos do familiar, clique em “Editar Registro”.  

          
No exemplo abaixo, o ano de nascimento está incorreto. 



 
 

Corrigidas as pendências, clicar novamente no botão “Submeter à 
Comissão” e verificar o status. 

No exemplo abaixo, observa-se que foram atendidas todas as solicitações. 
Assim, submeter à comissão. 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

Aparecerá o seguinte aviso: 

 
 

O comprovante de entrega poderá ser obtido clicando na mensagem, 
conforme demonstrado abaixo: 

 
Recomenda-se imprimir ou salvar em seu computador o comprovante de 

recebimento pela comissão. 

 
 

 

 



3.2 Validação PPI     

 

Clicar na modalidade Validação PPI.  

 

 
 

 

Aparecerão as seguintes informações: 

 



 
 

Leia com atenção e efetue os procedimentos exigidos providencie os 
documentos exigidos seguindo essas informações, como: “Selecione para qual 
validação você está enviando os documentos”, ou seja, se a validação será 
Pretos, Pardos ou Negros ou se Indígenas e Quilombolas. 

3.2.1 Pretos, Pardos ou Negros 

 

 
Os documentos necessários são:  

 Formulário de Autodeclaração; 
 Documento de identificação “com foto” e 
 Vídeo 

Ainda observando a imagem acima, clique na aba cinza referente às “regras 
para registro de vídeo e envio de documentos” 



 
Conforme demonstrado na figura acima, basta clicar nos respectivos links 

para obter as orientações desejadas. 

Após ter inserido toda a documentação, clicar em “Submeter à Comissão”. 

 
 

Aparecerá o seguinte aviso: 



 
 

 
E ainda, a seguinte mensagem: “os documentos foram enviados para a 
comissão”. 

 
 

O recibo de entrega da documentação poderá ser obtido ao clicar no link:  
“Clique aqui para baixar o seu recibo de entrega da documentação”. 

 
 

 

 

 

 



No entanto, se a documentação não estiver de acordo com as regras, surgirá 
a mensagem: “Preencha os documentos destacados”. 

 
Após, clicar novamente em “Submeter à Comissão”. 

 

3.2.2 Indígenas e Quilombolas 

 
Os documentos necessários são:  

 Documento de identificação “com foto”  
 Autodeclaração de indígena e 
 Documento de pertencimento (Autoridades indígenas e FUNAI) 

Após inserir a documentação obrigatória, clique em “Submeter à Comissão”. 

 



 
 

Surgirá a mensagem de confirmação: “Deseja submeter a documentação à 
Comissão? 

 
 

Em caso afirmativo, confirmar o envio da documentação clicando em 
“Submeter”. 

 
 

Caso a documentação não esteja de acordo com as regras, surgirá a 
mensagem “Preencha os documentos destacados” e só então clicar em 
“submeter à comissão”. 

Se todos os documentos tiverem sido inseridos, ao clicar em “Submeter à 
Comissão” surgirá o aviso: “A documentação foi enviada para a comissão”, 
conforme a figura abaixo. 



 
O recibo de entrega da documentação poderá ser obtido ao clicar no link:  

“Clique aqui para baixar o seu recibo de entrega da documentação”. 

 
 

 

3.3 Validação de Candidatos com Deficiência 

Ao clicar na modalidade Validação Deficiência, aparecerão as seguintes 
informações referentes a cada tipo de deficiência (Física, Mental, Intelecutal, 
Auditiva, Visual ou Autismo). 

Leia-as com atenção! 



 
 

 
 

 

Em seguida, selecione o tipo de deficiência para inserir a documentação 
solicitada. 

 
 

3.1 Deficiências Física, Intelectual ou Mental 

Em se tratando das deficiências Física, Intelectual ou Mental, o documento a 
ser inserido é o laudo médico.  

Havendo documentos complementares, estes poderão ser inseridos no 
espaço “Outros Documentos”. 



 
 

3.2 Deficiência Auditiva 

 

Para a Deficiência Auditiva, os documentos necessários são os que constam 
na imagem abaixo: 

 
  

3.4 Deficiência Visual 

Para a Deficiência Visual, os documentos necessários são os que constam 
na imagem abaixo: 



 
 

 
3,4   Deficiência Transtorno do Espectro Autista 

Para a Deficiência de Transtorno do Espectro Autista, os documentos 
necessários são os que constam na imagem abaixo: 

 
Observação: se ainda restarem dúvidas, estas poderão ser encaminhadas 
para o e-mail: suportesisvalida.saad@contato.ufsc.br 


